
ANEXO 1 

 
Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 

Rua Izaltino Poggi,  nº265, 1º andar, sala 109, Bairro Prado – Gravatá/PE- CEP:55.642-160 

E-mails: cplgravata@gmail.com   e  cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br 

Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 

BB Nº 888243 

 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, através do seu Pregoeiro Público e Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, o servidor Victor Hugo de Menezes, instituído através da Portaria nº 618/2021, 
de  01/07/2021, do Prefeito do Município, com os demais membros da equipe de apoio, Maria do Carmo da 
Silva, Oscar José Mendes da Silva Júnior, José Batista do Nascimento e João Bosco Medeiros de Lima, 
respectivamente, torna público aos interessados a abertura do Processo Licitatório CPL/PMG nº 039/2021 – 
Pregão Eletrônico nº 013/2021, regido pela Lei nº 10.520/2002, pelas Leis Complementares nºs 123/2006 e 
147/2014, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decretos Municipais nº 064/2017, 016/2018 e 046/2018 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM, modo 
de disputa ABERTO, observados datas e horários discriminados abaixo: 
 
 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/08/2021 – 08:00 h 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/09/2021 – 08:30 h 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 15/09/2021 – 09:30 h 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO DO BRASIL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 

 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e” constante da página 

eletrônica do Banco do Brasil S.A. (Provedor). 

 
1.3  – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o Licitante poderá formular consultas 
por telefone (081)3299-1899, RAMAL:1020 ou e-mails: cplgravata@gmail.com e  
cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br, informando o número do Pregão Eletrônico, com antecedência mínima de 
02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão. 

 

 
2. DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada em fornecimento de Kits de 

Enxovais de Bebê, para suprir as necessidades da Secretaria de Municipal de Assistência Social e Juventude 

de Gravatá, de acordo com as  especificações contidas no Termo de Referência no Anexo I, deste Edital.  

 

2.2 As proponentes deverão examinar cuidadosamente as condições de participação e eventual serviço do 

objeto deste Edital. Dando especial atenção para as penalidades estabelecidas para os casos de 

descumprimento das obrigações, ficando cientes de que o Município de Gravatá aplicará as sanções  previstas 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’S E EPP’S, CONFORME ART 48, INCISO I e III da Lei 

Complementar nº123/06. 
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ANEXO 2 

 
Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 

Rua Izaltino Poggi,  nº265, 1º andar, sala 109, Bairro Prado – Gravatá/PE- CEP:55.642-160 

E-mails: cplgravata@gmail.com   e  cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br 

Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

 

 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 Os recursos orçamentários alocados para o pagamento do objeto dessa licitação são oriundos da seguinte 

Dotação Orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 02.00 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.19.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

ATIVIDADE: 08.244.0803.2590.000 – GARANTIR A OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS E 
EMERGENCIAIS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

DESPESA: 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM E SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

FONTE DE RECURSO – RECURSO PRÓPRIO/FEAS/FNAS 

 
4 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

4.1 O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das propostas, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 
4.2 As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora definidas                           

no item 1.4. 

 
5 REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

5.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública obedecerão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília–DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 
6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1 Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) seguinte(s) sanção(ões), além das responsabilidades por 

perdas e danos: 

 
I – Advertência - nos casos de: 
 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

 
II – Multas nos seguintes casos e percentuais: 
 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento/Autorização de Fornecimento 

até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento/Autorização de Fornecimento, 

superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de 

cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato, a Ordem de Fornecimento/Autorização de Fornecimento, 

dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global 

da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento/Autorização de 

Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, 
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Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 
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respectivamente; 

 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração: 

 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento/Autorização de Fornecimento, 

superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de Fornecimento/Autorização de 

Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento/Autorização de 

Fornecimento: até 02 (dois) anos; 

e) Por deixar de entregar os documentos: até 02 (dois) anos 

f) Por apresentar documentos falsos ou falsificados: 02 (dois) anos. 
 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes. 

 

6.2 – As multas previstas no inciso II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 

judicialmente, se for o caso. 

6.3 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 6.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 

II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.4 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza 

e gravidade da falta cometida. 

6.5 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em 

função da natureza e gravidade da falta cometida. 

6.6 – A sanção prevista no inciso IV, do item 6.1 é da competência da Autoridade Competente da 

Administração Municipal de Gravatá, facultada a defesa da Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou 

antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

6.7 – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do subitem 6.1, também são da competência da 

Autoridade Competente da Administração Municipal de Gravatá. 

 

7 DOS PARTICIPANTES E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

7.1-  PARTICIPANTES 

 

7.1.1 Para efeito deste Edital, têm-se como participantes: 
 

a) Pregoeiro; 
b) Fornecedor: Empresa prestadora do fornecimento, de acordo com as especificações e condições 
estipuladas neste Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos. 
c) Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Assistência Social e Juventude, responsável pela 
regulamentação deste certame e executora do Pregão Eletrônico. 
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7.2 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

 
8  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

8.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do Licitante classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 
9 CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

 

9.1 – Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 

provedor, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do pregão. 

9.2 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no 

País, através de um cadastramento simplificado. 

9.3 – A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 

Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, devidamente justificadas. 

9.4 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante. 

9.5 - O credenciamento do Licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão Eletrônico. 

 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

10.1 – Para julgamento das propostas será adotado critério de MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM. 

10.2 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 

b) apresentarem preço incompatível com os preços de mercado; 
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c) apresentarem preços superiores aos estimados pelo município, ou inexequíveis, consoante                          disposto no 

art. 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações; 

d) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; e estiverem identificadas no 

sistema provedor: licitações-e. 

10.3 – Todas as propostas serão consideradas lances na fase de disputa e serão ordenadas por valor, de forma 

decrescente. 

10.4 – Caso a arrematante se enquadre na condição de COOPERATIVA, em face do disposto no art. 218 da 

Instrução Normativa RFB nº971, de 13/11/2009, e no art. 3º da Lei Federal nº8.666/93 e alterações, objetivando 

garantir a proposta mais vantajosa para o Município, a mesma deverá apresentar proposta inferior em no 

mínimo 3% (três por cento) em relação àquela imediatamente superior que não se enquadre na condição de 

COOPERATIVA. 

10.5 – O Pregoeiroverificará as propostas apresentadas, desclassificando, de forma fundamentada, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.6 –Inobstante o contido no subitem 10.1 precedente, as licitantes estarão obrigadas a apresentar o 

detalhamento de preços e marcas de todos os itens que compõem o lote, mediante impostação de proposta 

física no campo próprio do sistema, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

10.7 - No detalhamento dos itens deverão ser observados os preços, marcas, embalagens e demais 

características a eles relacionadas 

10.8 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de forma fundamentada, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

11 – DA PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados a data e horário limite estabelecidos. OBSERVAÇÃO: a informação dos 

dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bb.com.br, “Sites específicos” no link 

“Licitações” opção “Acesso Identificado”; 

 
11.2 – Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo                       próprio 

do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação   previstas no edital; 

 
11.3 - Poderão participar dessa licitação os interessados que detenham atividade pertinente com o objeto 

deste pregão. 

 
11.3.1 - O licitante cujo objeto social, expresso no ato constitutivo, estatuto, contrato social ou no certificado do 

registro cadastral, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto licitado. 

 

11.3.2  - Não poderão concorrer: 

 

11.3.2.1 Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

11.3.2.2 Licitantes que estejam declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

11.3.2.3 As empresas que estiverem sob regime de falência ou recuperação judicial; 

11.3.2.4 As pessoas enquadradas no art. 9º, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações; 

11.3.2.5 Empresa que tenha como sócio, gerente ou diretor, Membro ou Servidor ocupante de cargo público                     

na Prefeitura Municipal de Gravatá/PE e/ou seu cônjuge. 

11.3.3 – O Licitante que se manifestar de acordo com o item 11.2 e vier a ser inabilitado por falta de 
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documentação e/ou por apresentar documentação falsificada, deverá estar ciente de que PODERÁ ser aberto 

processo administrativo, conforme menção descrita no inciso III, alíneas “e” e “f” do subitem 6.1 do presente 

Edital. 

 
11.4 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas, excluídas e replicadas no sistema 

até a data e hora definidas no edital para abertura das propostas. 

 
11.5 – Caberá ao Licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
12 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
12.1 - A impugnação do edital deve ser enviada ao pregoeiro, no prazo do subitem 6.1, para o seguinte 

endereço: Rua Izaltino Poggi, nº265,  1º andar,  sala 109,  Bairro do Prado, Gravatá–PE, CEP:55642-160, no 

horário das 08:00 às 13:00 horas, em dias úteis. 

12.2 –Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro por meio eletrônico, 

em formulário próprio, expressando sucintamente suas razões, exclusivamente pelo site www.licitacoes-

e.com.br, imediatamente após a divulgação do vencedor. 

12.3 – Será concedido ao licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso. 

12.4 – Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, a contar 

do término do prazo do recorrente, exclusivamente pelo site www.licitaces- e.com.br, sendo- lhes assegurada 

vista imediata dos autos, conforme o disposto no subitem 12.8, adiante. 

12.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

12.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7 –Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 

adjudicará e homologará, para determinar a assinatura do Contrato. 

12.8 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Sede da Comissão 

Permanente de Licitação-CPL, localizada na Rua Izaltino Pogg, nº265, 1º andar, sala 109, Bairro: Prado, 

Gravatá/PE, no horário das 8 às 13 horas, em dias úteis.  

12.9 - Manifestada a intenção de interpor recurso, o licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em 

igual números de dias, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista dos autos. 

12.10 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Licitante. A 

falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

12.11 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

12.12 – A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso 

e a adjudicação do objeto da licitação ao Licitante vencedor. 

12.13 – Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

12.14 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13 – DA PROPOSTA COMERCIAL FEITA NO SISTEMA DO BANCO PROVEDOR 

 

13.1 – O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 2 (duas) casas decimais para o 

valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo-se todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, 

contribuições sociais etc., bem como quaisquer outros custos relacionados com a execução do fornecimento 

e/ou entrega do produto, com base nas especificações  constante no Termo de Referência. 
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13.1.1 – Os valores correspondentes aos impostos e demais encargos citados no item precedente,                              deverão 

ser obrigatoriamente declarados na proposta de preços, sob pena de desclassificação. 

 
13.1.1.1 - Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura das propostas, 

deverão ser obrigatoriamente declarados na proposta de preços, sob pena de desclassificação. 

 
13.2 - Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca, em conformidade com as 

especificações do Termo de Referência - Anexo I. 

 
13.3 – Indicar o número deste Pregão, bem como o dia e hora de sua realização; 

 
13.4 – Referências e demais características do fornecimento ofertados DEVERÃO SER INFORMADOS nos 

campos “ANEXOS DE PROPOSTA” do sistema do provedor no momento em que as propostas forem 

cadastradas, entretanto na Proposta Comercial a ser enviada pela empresa declarada arrematante, tais 

referências e demais características DEVERÃO SER INFORMADAS de forma minudenciada. 

 
13.5 – As licitantes que DESEJAREM invocar a CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 

nº123/2006, DEVERÃO fazê-lo, obrigatoriamente, NO CAMPO “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, no momento 

do lançamento da proposta. A microempresa ou empresa de pequeno porte que não invocar os benefícios 

previstos na Lei Complementar nº123/2006 neste momento NÃO PODERÁ FAZÊ‐LO POSTERIORMENTE. 

 
13.11 – As licitantes poderão usar a opção “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” para outras comunicações 

complementares. 

 
13.12 – As empresas deverão cadastrar preços para todos os itens desejados, detalhando, todas as 

características e condições atinentes mesmo, inclusive marca do produto. Para tanto as licitantes deverão 

utilizar a opção “ANEXOS DE PROPOSTA”, do sistema licitações-e. 

 
13.13 – As licitantes que  não atenderem rigorosamente esta condição serão DESCLASSIFICADAS. 

13.14 – As empresas que identificarem suas propostas e/ou anexos no Sistema Eletrônico serão sumariamente 

desclassificadas. 

 

14 – DA ABERTURA, DA SESSÃO DE DISPUTA E DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

VENCEDORA 

 

14.1 – A partir do horário previsto no edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com 

a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 

 
14.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
14.3 – O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item, ou seja, serão aceitos 

lances com valores inferiores ao menor lance registrado naquele momento ou com valor inferior ao valor da 

própria empresa desde que o mesmo não coincida com outros lances já existentes. 

 
14.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, simultaneamente, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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14.5 – Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo real, sobre os 

menores valores dos lances de todas as licitantes. O sistema não identificará os autores dos lances para os 

demais participantes e nem para o pregoeiro. 

 
14.6 – O Pregoeiro encerrará o “tempo normal” de disputa previsto neste Edital, mediante encaminhamento de 

aviso de fechamento do tempo, emitido pelo sistema eletrônico. A partir desse momento transcorrerá o período 

de tempo aleatório de até 30 (trinta) minutos determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será encerrada 

a etapa de lances. 

 
14.7 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances (fim do tempo aleatório), quando será aberta automaticamente a fase para considerações finais do 

pregoeiro. 

 

14.8 – Antes de anunciar o vencedor o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, “contraproposta” 

diretamente ao Licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, visando a obtenção de preço melhor, 

bem assim decidir sobre sua aceitação. 

 
14.8.1 – A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pelo Pregoeiro, através de acesso ao 

“link” “relatório de disputa” e “contraproposta”, separadamente para cada item, enquanto o mesmo estiver na 

condição “arrematado”. 

 
14.9 – Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o item, poderão registrar seus questionamentos 

para o Pregoeiro através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os “links” “Relatório de Disputa”, 

para cada item disputado, “Chat  Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Esta opção ficará disponível até o 

momento em que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor do item. Todas as mensagens enviadas constarão 

no Histórico do Relatório de Disputa. 

 
14.10 - Será desclassificada a proposta vencedora com valor superior ao preço máximo fixado, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
14.11 - Considera-se inexequível a proposta de preços que: 

 
a) - Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos. 

 

b) -Para cumprimento do disposto no item precedente, mormente no que concerne ao critério de 

aceitabilidade dos preços, serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços finais superiores aos 

estimados pelo Município, ou inexequíveis, consoante disposto no art. 48, inciso             II, da Lei Federal nº8.666/93 

e alterações. 

 

c) - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser concedida a oportunidade da apresentação da planilha de custos 

e formação de preços, ou ainda relatar outros fatores que tenham influência na definição da proposta ofertada. 

Caso a inexequibilidade da proposta não seja flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 

possível a sua imediata desclassificação, poderá ser realizada diligência para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta, na forma do §3° do artigo 43, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

 
d) – O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços com aqueles praticados no mercado; 
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e) - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
f) – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentação de documentação comprobatória no prazo 

mínimo de 3 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
g) - O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
h) - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado. 

 
i) - Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 

 
j) - Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
15 ‐ DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA                        PROPOSTA 

COMERCIAL 

 

a) Após o encerramento da etapa de lances da Sessão Pública a empresa arrematante quando da comprovação 

da habilitação, deverá apresentar, no endereço constante no item 1.8, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados 

após o encerramento da etapa de lances, os seguintes documentos: 

 
15.1  - Habilitação Jurídica: 
 
a) -  Registro Comercial, no caso de Empresa Individual, Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais, com prova da 
Diretoria em exercício e, no caso das Sociedades por Ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores, no caso de sociedades civis, o ato constitutivo registrado em Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
 
b) Prova de inscrição e situação ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
c) Comprovação de cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 
exigências e modelo constantes na legislação pertinente; 

 
d) Regularidade Fiscal: 

 
• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita 

Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

 
• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

 
• Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual e\ou municipal, relativo ao domicilio ou sede da 

participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 
• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela Caixa 

Econômica Federal; 
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• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943. 

 
e) Qualificação técnica: 

 

• Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades (pelo menos 30%) com o objeto da licitação, através de atestado(s) fornecidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. Os atestados apresentados deverão indicar o endereço completo e telefone da 

empresa ou órgão emitente, além do nome do atestante e sua assinatura com firma reconhecida em cartório, 

possibilitando a realização da diligência. Não será aceito pela CPL atestados fornecidos por empresas que 

estejam participando deste processo licitatório. 

 
f) Qualificação Econômico-Financeira: 

 
• Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da justiça do domicílio 

da sede do licitante em prazo de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada no preâmbulo deste 

instrumento para o recebimento dos envelopes; 

 
• As empresas deverão apresentar além da Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou 

extrajudicial, deverão também apresentar a “CERTIDÃO LICITAÇÃO” emitida pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco (1º e 2º), através do site www.tjpe.jus.br,   conforme   Instrução   Normativa do TJPE 

nº07  de  02/06/2014, na Resolução do  CNJ nº185  e  na  Lei nº11.419/2006. 

 
g) – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO   PORTE 

 

• A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto 
na Lei complementar nº123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação 
apresentadas fora do envelope de habilitação: 

 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal. 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no §4º do artigo 3º, da Lei  Complementar nº123/06. 

 

 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II,  do artigo 3º da LC nº123/06; 

 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de 
entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

 
c) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do §4º, do artigo 3º, da LC nº123/06. 

 
• Os documentos relacionados para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 
Normativa do DNRC nº103, publicado no D.O., de 22/05/2007, acompanhada da declaração, firmada pelo 
representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §4º do artigo 
3º,  da LC nº123/06. 
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h) OBSERVAÇÕES 

 
a) Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias autenticadas em cartório ou 
por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por órgãos da imprensa oficial, ficando os mesmos como 
parte integrante do processo licitatório nos termos do art. 32, da Lei Federal nº8666/93. O Pregoeiro poderá, 
a qualquer  momento, solicitar que seja enviado qualquer documentação exigida no presente edital. 

 
b) Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam 
consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Pregoeiro 
considerará como máximos, os prazos vigentes no Estado do Pernambuco e Município de Gravatá, 90 
(noventa) e 60 (sessenta) dias, respectivamente; 
 
c) A não apresentação de qualquer documento citado no presente instrumento convocatório constituirá motivo 
de inabilitação da empresa licitante. 

 
15.2 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº123/2006 e com as modificações 

implementadas pela Lei Complementar nº147/2014, a participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à preferência nas aquisições de 

bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 

 
• A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 
• As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

 
• Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

 
• A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º, do artigo 43 da Lei Complementar 

nº123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 

Federal nº  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
• O prazo para regularização de documentos de que trata o §1º, do artigo 43, não se aplica aos documentos 

relativos à Habilitação jurídica e à qualificação técnica e econômica – financeira. 

 
• Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
• Nesta modalidade (pregão eletrônico), o intervalo percentual estabelecido no §1° do artigo 44, da Lei 

Complementar nº123/06, será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

 
• Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
• A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
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preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

 

• Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do 

caput do artigo 45, da Lei Complementar nº123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§1º e 2º,  do art. 44, da Lei Complementar nº123/06, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

 
• No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§1º e 2º,  do art. 44,  da Lei Complementar nº123/06, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
• Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45,  da Lei Complementar nº 

123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
• O disposto no artigo 45, da Lei Complementar nº123/06, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
15.3 - DA PROPOSTA COMERCIAL FEITA NO SISTEMA DO BANCO PROVEDOR 

 

a) - Indicação do(s) item (s) constante (s) no ANEXO I, com a respectiva descrição completa do(s) objeto 

(s). A empresa que descumprir este item será considerada DESCLASSIFICADA. 

 
b) - O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 2 (duas) casas decimais para o 

valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, contribuições sociais etc., bem 

como quaisquer outros custos relacionados com à execução do fornecimento, com base nas especificações do 

Anexo I, deste Edital. 

 
c) – Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 
d) - Referências, garantias e demais características do fornecimento ofertado PODERÃO SER 

INFORMADOS nos campos “ANEXOS DE PROPOSTA” do sistema do banco provedor no momento em que 

as propostas forem cadastradas, entretanto, referências e demais características DEVERÃO SER 

INFORMADAS na Proposta Comercial que nos será enviada após o momento em que a empresa for declarada 

arrematadora. 

 
e) - As licitantes deverão usar a opção “ANEXOS DE PROPOSTA” e “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” 

para outras comunicações complementares, sob pena de desclassificação; 
 
f) – Fica vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do registro de sua proposta e 

respectivos anexos sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO do certame pelo Pregoeiro; 

 
g) – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública                       do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; e 

 
h) - O licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos. 

 
16. DO PAGAMENTO. 

 

16.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto licitado, conforme 

explicita o objeto licitado mediante apresentação da nota fiscal/fatura contendo o atesto do servidor responsável 
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pelo recebimento. 

 
16.2 A nota fiscal deverá ter como destinatária a Prefeitura Municipal de Gravatá, salvo orientação oficial em 

contrário. 

 
16.3 É indispensável para a liberação do pagamento a aceitação do objeto licitado através da assinatura na 

nota fiscal. 

 
16.4 No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropriado, deverá ser informado o(s) número(s) da(s) nota(s) de  

empenho(s) correspondente(s). 

 
16.5 As notas fiscais e faturas deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional. 

 
16.6 Não serão efetuados qualquer pagamento para a empresa ou profissional penalizado, após o trânsito de 

regular processo administrativo, sem que haja sido recolhida a multa que lhe tenha sido aplicada. 

 
16.7 Os documentos nominados acima deverão estar dentro dos seus prazos da validade, sob pena de ficar a  

referida parcela retida, enquanto não cumprida esta condição. 

 
17. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

17.1 A execução do objeto contratado será de acordo com as especificações contidas no Anexo I, do Termo de 

Referência. 

 
17.2 A execução do objeto contratado será acompanhada e fiscalizada pela Servidora a Sra. Ivanice Batissta 

de Lima Silva, especialmente designada pela Secretária responsável. 

 
17.3 Toda responsabilidade de fiscalização e acompanhamento do contrato será do Setor Competente da 

Secretaria Demandante, na figura de sua gestora a Sra. Ivanice Batista de Lima Silva e da Secretária de  

Municipal de Assistência Social e Juventude de Gravatá.  

 
18.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 O aviso deste Pregão será publicado nos Diários Oficiais do Estado, da União e dos Municípios do Estado 
de Pernambuco – AMUPE. 
 
18.2 A divulgação de informações referentes a esta licitação e os resultados de habilitação, de julgamento 
das propostas e de recursos interpostos serão publicados na imprensa oficial e no Banco do Brasil 
www.licitacoes-e.com.br e afixados pelo prazo de 02 (dois) dias úteis no mesmo Quadro de          Avisos onde foi 
divulgado este instrumento convocatório. 
 
18.3 Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação deverão ser solicitados, sempre por escrito, diretamente 
ao Pregoeiro, na sede da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, situada na Rua Izaltino Poggi, nº 
265, Bairro do Prado, Gravatá–PE, CEP:55642-160, no horário das 08:00 às 14:00 horas, em dias úteis, antes 
do prazo fixado para o recebimento das  propostas. As respostas serão enviadas a todos os interessados pelo e-
mail cadastrado, por estes no portal do licitacoes-e, até o dia anterior à data marcada para recebimento dos 
envelopes. 
 

18.1. Os interessados poderão: 
 

18.1.1. Solicitar cópia deste instrumento convocatório na Comissão Permanente de Licitação da                                                                                                                                                           Prefeitura 
Municipal de Gravatá, situada na Rua Izaltino Poggi, nº265, 1º andar, sala 109, Bairro:Prado, Gravatá–PE, 
CEP:55642-160, no horário das 08:00 às 14:00 horas, em dias úteis. Fone: (81) 3299-1899, RAMAL: 1020, pela 
Internet através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, por e-mails: cplgravata@gmail.com e  
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cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br, Fone:(81)3299-1899 – RAMAL:1020 ou no site do portal da 
transparência. 

 

18.1.2. Os licitantes que optarem pela retirada do edital via internet deverão efetuar o preenchimento do 
formulário eletrônico com identificação do interessado, endereço, fone/fax e endereço eletrônico. 

 

18.1.3. Os casos omissos neste edital serão resolvidos nos termos da Lei nº10.520/2002 e da Lei Federal 
nº8.666/ e alterações. 

18.1.4. O licitante vencedor, quando formalmente contratado, fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, consoante o disposto nos §§1º e 2º do art. 65, da Lei 
Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 
 
                                                                   Gravatá/PE, em 09 de julho de 2021 

 

 

                                                                         Victor Hugo de Menezes 

                                                                               Pregoeiro PMG 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                           

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
 
Contratação de empresa para fornecimento Kits de Enxovais de Bebê para Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Juventude de Gravatá, com entrega efetuada de acordo com a solicitação fornecida pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Juventude, para atender as necessidades dos cidadãos e famílias residentes 
no Município de Gravatá-PE. 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID UNID 
POR KIT 

QUANT Valor 
Unitário 

Estimado 

Valor Total 
Estimado 

01 01 Banheira para recém-nascido, em 
plástico, 20 Litros, nas cores , rosa, 
amarelo, verde e branco. 

UND 01 1.000 R$28,57 R$28.570,00 

02 02 Camisetas simples 0 a 12 meses, 
100% em malha de algodão, nas 
cores rosa, amarelo, verde e branco 

UND 02 2.000 R$ 12,00 R$24.000,00 

03 03 Cobertor pequeno 70cm x 90cm em 
algodão, na cor , rosa, amarelo , verde 
e branco 

UND 01 1.000 R$ 21,75 R$21.750,00 

04 04 Cueiros para bebê em tecido 
flanelado, nas cores rosa, amarelo, 
verde e branco. Medindo no mínimo 
50cm x 80cm. 

UND 02 2.000 R$ 19,88 R$39.760,00 

05 05 Chupeta com bico de silicone, para 
recém - nascido 

UND 01 1.000 R$ 9,13 R$ 9.130,00 

06 06 Fraudas em tecido -  Tecido duplo de 
fibras 100% algodão, no formato 60cm 
x 60cm. extra macia e absorvente. 
Pacote com 03 unidades. 

PCT 05 5.000 R$ 14,87 R$74.350,00 

07 07 Jogo de Berço com 03 peças. 
Composição: tecido 100% algodão. 
Conteúdo da embalagem: 01lençol de 
cima com 1,50m x 1,10m no mínimo, 
01 lençol de baixo com 1,30m x 60 no 
mínimo, 01 capa para travesseiro 
medindo 27cm x 40cm no mínimo. 

UND 01 1.000 R$ 34,95 R$34.950,00 

08 08 Kit Banho: Contendo: 01 escova com 
cerdas de nylon, 01 pente com pontas 
arredondadas de plástico e 01 
saboneteira de plástico, nas cores 
rosa, amarelo, verde e branco. 

UND 01 1.000 R$ 19,02 R$19.020,00 

09 09 Kit Bebê com 01 touca de tecido 100% 
, 01 par de luvas em tecido 100% 
algodão e 01 par de sapatos em tecido 
100% algodão nas cores rosa, 
amarelo, verde e branco. 

UND 01 1.000 R$ 10,90 R$10.900,00 

10 10 Kit de Bolsas: Com 01 bolsa para 
bebê média em plástico e 01 bolsa 
para bebê pequena em plástico, nas 
cores rosa, amarelo, verde e branco. 

UND 01 1.000 R$ 76,47 R$76.470,00 

11 11 Macacão para recém nascido simples 
, 100% malha de algodão, nas cores 
rosa, amarelo, verde e branco. 

   UND 02 2.000 R$ 18,78 R$37.560,00 
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12 12 Meia - Par de meias,  recém – 
nascido, popular em tecido 100% 
algodão. 

UND 02 2.000 R$ 4,80 R$ 9.600,00 

13 13 Mijão 0 a 12 meses em malha sem pé, 
nas cores rosa, amarelo, verde e 
branco. 

UND 02 2.000 R$ 12,08 R$24.160,00 

14 14 Mosquiteiro para berço, em nylon, na 
cor rosa, amarelo, verde e branco, 
tamanho 2,80cm x 0,80cm. 

UND 01 1.000 R$ 32,10 R$32.100,00 

15 15 Pagão simples 0 a 12 meses com 03 
peças,  Conjunto contendo: 
casaquinho interno sem mangas, com 
abotoadores, casaquinho externo com 
mangas compridas sem pezinho, 
sapatinho e luvinha, nas cores rosa, 
amarelo, verde e branco. 

UND 02 2.000 R$ 14,07 R$28.140,00 

16 16 Toalha de banho para bebê sem 
capuz, medindo 70cm x 90cm de 
tecido felpudo, nas cores rosa, 
amarelo, verde e branco. 

UND 01 1.000 R$ 17,55 R$17.550,00 

17 17 Travesseiro comum para recém – 
nascido medindo 29cm x 19cm x 3cm 
no mínimo. 

UND 01 1.000 R$ 7,86 R$ 7.860,00 

          
    Total............R$495.870,00 

  
 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
Justificamos a necessidade de abertura de processo licitatório referente à aquisição de Kits de enxovais de 
bebê, pela Secretária Municipal de Assistência Social de Gravatá, que são concedidos aos cidadãos e famílias 
residentes no Município de Gravatá-PE, em virtude de nascimento  mediante estudo socioeconômico ou  
parecer social vinculado à esta secretaria em conformidade com a legislação. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 
 
A contratação, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de Pregão, cujo tipo presencial 
ou eletrônico será devidamente justificado pelo Pregoeiro designado para o certame. Ademais tem amparo 
legal, integralmente, na Lei Orgânica de Assistência Social, LOAS nº8.742/93 tendo como diretriz a proteção à 
família, a maternidade, à adolescência e a velhice mediante um conjunto de ações articuladas entre si e 
executado por órgão Municipal na execução de Política Municipal de Assistência Social e estabelece no artigo 
22 da referida Leia concessão de Benefícios Eventuais, definidos, por cada município e regulamentos 
específicos. O município de Gravatá-PE, priorizando concessão de KITS DE ENXOVAIS PARA BEBÊ, 
destinadas ao atendimento do beneficiário da Politica de Assistência Social. O referido benefício será distribuído 
a titulo de doação obedecendo a critérios estabelecidos nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº8.666/1993, Lei 
Complementar nº123/2006 e demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências 
descritas no Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
 
As especificações constam deste Termo de Referência. 
 
1. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Assistência social, a 
qual formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo de até 20 (vinte) dias a contar do recebimento da 
solicitação, para entregar o produto solicitado na unidade requisitante. 
 
2 Tendo em vista que poderá acontecer urgência em alguma solicitação este prazo poderá ser antecipado 
em comum acordo entre a contratante e a contratada. 
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3 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 
 
 
Identificação do produto 
 

• Embalagem original e intacta, 

• Data de fabricação, 

• Data de validade 

• Número do Lote, 

• Nome do fabricante. 
 
5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
1. As proponentes deverão apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou 
privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
Os responsáveis pela fiscalização do fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos estipulados 
(prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados). 
 
1. A Fiscalização e aceitação do objeto, será do órgão responsável pelos atos de controle e administração 
do contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, 
mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas as especificações, 
quantidades e prazo de validade dos mesmos; 
 

• Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pela Secretaria de Assistência Social; 

• Os produtos a serem fornecidos deverão estar com o prazo mínimo de validade especificados neste TR; 

• Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, 
estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos 
produtos cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado. Não serão aceitos produtos 
cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias; 

• O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

• Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação; 

• Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação pelo 
setor competente. O que deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
provisório. 
 
7. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE 
 
Os produtos deverão ser entregues no Prédio do Programa Bolsa Família, situado a Avenida Dantas Barreto, 
nº51, Bairro:Prado, Gravatá–PE, no horário de 08h ás 13h, em dias úteis. 
 
1. A Secretaria Municipal de Assistência Social emitirá a ordem de fornecimento para a empresa com todas 
as informações necessárias para a realização da entrega. 
 
8. DO PAGAMENTO 
 
Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo parcelado. 
 
1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
 
2. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 
CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo 
de seus vencimentos; 
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3. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 
 

 
4. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega e 
aceitação dos produtos; 
 
5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 
 
6. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. 
A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, em quaisquer 
pagamentos que realizar à CONTRATADA. 
 
9. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O Prazo de Vigência do Contrato a ser celebrado será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, nos termos do art. 57, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE REFERÊNCIA e, 
por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 
daqueles; 
 
2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais 
e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 
 
3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65, da Lei 8.666/93; 
 
4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 
especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de compra/requisição 
do Setor solicitante; 
 
5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 
equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 
quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 
 
6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, 
no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas 
contra a CONTRATANTE; 
 
7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, 
bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 
 
8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer 
empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 
 
9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho 
dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto 
capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 
 
10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de obra, 
a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 
 
11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 
 
12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito 
do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 
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13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo as 
normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 
14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 
 
15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 
fornecimento do presente CONTRATO; 
 
16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 
10.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 7.2 acarretará em multa pecuniária diária, nos 
termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeito às penalidades previstas na Lei 
8.666/93.9. 
 
11.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
1. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas disposições da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
 
3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 
 
4. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação. 
 
5. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela CONTRATADA e 
aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 
 
12.   PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 
1. Os itens deste TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após regular procedimento licitatório, 
serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor designado, a Srª Ivanice 
Batista de Lima Silva; 
 
2. Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não excluem e 
nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade e, 
na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
 
3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do CONTRATO, se em 
desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais; 
 
4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital. 
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
1. As despesas ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02.00 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02.19.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08 244 0803 2590 000 – GARANTIR A OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS E 
EMERGENCIAIS À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE. 
DESPESA: 3. 3 90. 32.00 – MATERIAL, BEM E SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE DE RECURSO – RECURSO PRÓPRIO/ FEAS/ FNAS 
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15.     DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1   valor global máximo estimado para aquisição dos enxovais de bebê é de R$495.870,00 (quatrocentos e 
noventa e cinco mil e oitocentos e setenta reais.), distribuídos nos itens deste documento e foram obtidos com 
base em ampla pesquisa de mercado.  
 
16. DAS AMOSTRAS 
 
16.1 O licitante classificado provisoriamente em 1º lugar, após a rodada de lances, deverá apresentar, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, amostras, a critério da Secretaria Municipal de Assistência Social e Juventude, 
que serão analisados por equipe ou servidor da Administração Pública; 
 
16.2 Por ocasião da análise dos produtos e caso julgue necessário, a equipe ou servidor responsável poderá 
solicitar ao licitante, provisoriamente classificado em 1º lugar, amostras de todos ou de alguns dos itens 
cotados; 
 
16.3 Após análise, o servidor ou equipe designada pela SMASJ, emitirá parecer circunstanciado, aprovando ou 
reprovando o produto examinado; 
 
16.4 Os itens/lotes que receberem parecer desfavorável em qualquer dos seus itens serão objeto de 
desclassificação. 
 

Gravatá-PE, 29 de  junho  de 2021 
 

____________________________________________ 
Viviane Facundes da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social e Juventude 
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ANEXO 21 

 
Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 

Rua Izaltino Poggi,  nº265, 1º andar, sala 109, Bairro Prado – Gravatá/PE- CEP:55.642-160 
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Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
                         Declaro, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4°, da Lei Federal 

n° 10.520/2002,  que a empresa  ( nome da empresa) possui os requisitos                    necessários para habilitação exigido 

neste Edital. 

 
 
             
                                                                                    (Local e data) 
 
 
 

 

                                                               Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO 22 
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ANEXO III 
  

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 
      
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
 
                           (Razão Social), estabelecido(a) na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob nº_______,  no 

uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de 

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 
                            Por ser verdade assina a presente. 
 
 
                                                                            (Local e data) 

        

 

                                                             Assinatura do Representante legal 
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ANEXO 23 
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ANEXO IV 
 

 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

                                 Declaramos sob penas da lei e para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4°, da Lei 

Federal                                                                                                                                                                                                                                                               n°10.520/2002, que esta empresa é uma Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do §4°, do artigo 3°, da Lei 

Complementar n°123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigido neste Edital. 

 
 
                                                                                (Local e data) 
 
 
                                                                   Assinatura do Representante legal 
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ANEXO 24 
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ANEXO V 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 
 
 

 
                       (Razão Social)      , estabelecida na       _(endereço completo)       , inscrita no   CNPJ sob nº

 , vem DECLARAR para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal 

nº8.666/93 e suas alterações, acrescido pela Lei nº9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
                                                           Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 
                                                                                      (Local e data) 
 
 
 
 
                                                                          Assinatura do Representante Legal
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                                                                          ANEXO VI 

                                                              MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº______/2021 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE 

KITS DE ENXOVAIS DE BEBÊ,  PARA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE DE GRAVATÁ, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

GRAVATÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE DE GRAVATÁ, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA _________________________, 

DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

039/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021. 

 

 
O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 1.049.830/0001-20, com sede Administrativa na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro, 

Gravatá/PE, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE, 

localizada na Avenida Dantas Barreto, nº 51, centro, Gravatá/PE, neste ato representada pela sua Secretária 

Sra.__________________(Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portadora da Cédula de Identidade RG 

nº______(órgão expedidor) inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliada (endereço 

completo), no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa (Razão Social), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XX-XX, 

situada na (Endereço Completo), neste ato representada por seu Sócio(a) Administrador(a), Sr(a). (Nome 

Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº______ (Órgão 

Expedidor), inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliada na (Endereço Completo), 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente 

CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam 

e estabelecem, de acordo com o  Processo Licitatório nº 039/2021 – Pregão Eletrônico nº 013/2021, 

devidamente Homologado pela Autoridade Competente em ____/_____ /2021, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada em fornecimento de Kits de Enxovais 

de Bebê, para suprir as necessidades da Secretaria  Municipal de Assistência Social e Juventude de Gravatá, 

deste município, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo I do Edital, e de acordo com o Processo Licitatório nº 039/2021 – Pregão Eletrônico nº 

013/2021. 

 
Nº da Nota de Empenho: _____________. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 
 
O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico  ora citado, 

e subsidiariamente pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, os Decretos Municipais nº 064/2017, 

065/2017, 016/2018 e 046/2018, por suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 

a) Unilateralmente pela Administração, conforme art. 65, Inciso I, da Lei Federal nº8.666/93 e 
alterações; 
b)              Por acordo das partes, conforme art. 65, Inciso II, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações; 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no art. 77 e 78 da Lei Federal n° 

8.666/93 e alterações. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I  a XI e XVII, 

art. 78, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, terá a CONTRATADA direito, exclusivamente, ao 

pagamento dos objetos corretamente fornecidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

Federal n°8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor global de R$_____(valor por extenso). 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues, em um 

prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor 

do Contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja 

irregular ou enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos 

entre o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

 
Onde: 
 
Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

                                                                                                                   365         365 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive 

quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 

natureza resultantes da execução do contrato. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - O preço unitário e total para esta licitação compreende a única remuneração devida. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias indicadas abaixo: 

 

ÓRGÃO: 02.00 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.19.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

ATIVIDADE: 08.244.0803.2590.000 – GARANTIR A OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS E 
EMERGENCIAIS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

DESPESA: 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM E SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

FONTE DE RECURSO – RECURSO PRÓPRIO/FEAS/FNAS 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

 
Fica expressamente vedado a CONTRATADA a transferência de responsabilidade do fornecimento do objeto 

contratual do Pregão Eletrônico nº 013/2021, Processo Licitatório nº 039/2021, a qualquer outra pessoa física 

ou jurídica, no seu todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do cumprimento integral do objeto deste contrato ficará a cargo de cada secretaria, parte 

integrante do presente contrato, na cota que lhe couber. A gestão do objeto deste contrato ficará a cargo do 

(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o nº: XXX.XXX.XXX-XX. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da Contratada:                                                                                                                            

 
I. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE REFERÊNCIA e, 

por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 

daqueles; 
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II. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

III. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei Federal 

nº8.666/93 e alterações; 

IV. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de 

compra/requisição do Setor solicitante; 

V. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

VI. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 

trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

VII. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

VIII. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de qualquer 

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

IX. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, representante 

ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 

X. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de obra, 

a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

XI. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 
XII. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE a 

respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

XIII. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo 

as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

XIV. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 
XV. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente CONTRATO; 

XVI. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo CONTRATANTE. 
XVII. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 7.2 acarretará em multa pecuniária diária, nos 

termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeito às penalidades previstas na 

Lei  Federal  nº8.666/93 e suas alterações. 

XVIII. Além das obrigações constantes no Termo de Referência; 
 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº8.666/93, são obrigações do 

CONTRATANTE: 

 
I. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios no local de 

entrega. 

II. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas disposições 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

III. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

IV. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

V. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

VI. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela CONTRATADA 

e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 
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VII. Além das obrigações demais constantes no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações  

e da Lei n°10.520/2002, a Contratada que: 

 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

 
I. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao 

Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no cadastro 

de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

 
II. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.666/93 e alterações,  a  

Contratada que: 

 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

III. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto nas Leis 

Federais n°8.666/93 e de nº9.784/99. 

IV. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

V. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 
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Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 

Rua Izaltino Poggi,  nº265, 1º andar, sala 109, Bairro Prado – Gravatá/PE- CEP:55.642-160 

E-mails: cplgravata@gmail.com   e  cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br 

Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis ao Município de Gravatá, a sucumbência 

a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil Brasileiro, 

pertencerá, exclusivamente, ao CONTRATANTE, de pleno direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
Elegem, as partes contratantes, o Foro da Comarca da Cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para 

solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 
E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (04) quatro vias de igual teor, para o 

mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 

                                                               Gravatá/PE,_____/__________/2021 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               (nome da secretária) 
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE 
                                                                           CONTRATANTE 
 
 

        NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

                 RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
                                                                            CONTRATADA 

 
 

                                                        NOME DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

                                                             PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1)____________________________ 
    CPF nº 
 
 
 
2)____________________________ 
   CPF nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30

mailto:cplgravata@gmail.com
mailto:%20%20cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br

